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Aos 17 diats do mês de 	JQ 

do ano de 1968 ---- eearia da Junta de Conci1iaço 

	

e Julgamento deQ±.fl±Ç 	 autuo a 

.............. --- ............ -....... 

que segue 

--.LPr.  Chefe da-  Secretari 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	17 	dias do mês de 	lfle±0 	de 19_68  

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliaç.o e Julgamento 

de 	Goitflia 	 Hélio Medeiros Chaves 
Reclamante(s) 

carpinteiro 	 solteiro 	 brasileiro 
(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Rua 6 ng 1- Vila Santa Helena - Nesta 
(ReIidncia) 

portador da C. P. -N.°___________, Série ______ e apresentou a seguinte recla-

maço contra 	Carpintaria União 
(Reclamade) 

domiciliado na Rua Santa Luzia n2 138 - Campinas - Nesta 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 	02-1-66 
06-5-68 s/aviso 

DISPENSA 

SALÁRIO : 	N0r150,00 

PAGAMENTO: 	mensal 

aviso prévio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	150,00 

Indenização c/integraço)162,50x3).... 325,00 

20 dias de férias 66/67 (5,00x40)..... 200 1 00 
67/68 (5,00x20)..... 100 9 00 

7 " 
1 III proporcionais(5,00x7). 35,00 

132 salário de 1967,tendo em dezembro 

salário deNCr3150,00......... .... ... 150,00 

5/12 do 13  salário de l968 .............. 	625O 

1.022,50 

Mcd. 2 



Assim sendo, pede que seja notificado o Recdo. do inteiro 

teor da presente reclamação a-fim de que compareça à audiencia de inetru-

ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi' lavrado o presente têrmo, que vai por 

mim assinado e tambem pelo(s), Rote(s). 

CHEFE DA SECRETARIA 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

Go . I 17 demaio 	de 19_65  

Chefe de Secretaria: 



Exmo. Sr. Dr. Presidente da 	 Junta de Conci1iaço 

e Julgamento. 

U 	 7 

	

- 	 f 
1 

no desejando prosseguir com o processo n 	 que 

move contra 
vem requerer a V. Excia a necessária homo1ogaço da desistn-

çia para os efeitos legais. 

P. ieerimentO. 
G o 1 an 1 

Lde 	m.i______ de 1968. 

Le o * 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	Gointa 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 567/68 

Aos 18 	dias do mês de julho 	de 19 68 , s 16, 00 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gotania 

sob a presidência d.o Dr. Domingos Athair Martins Batista 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a aviso, indenz., frtas proporc. e 13  sa 
lrio 	 e movida por HÊLIO MEDEIROS CHAVES - 
r?cte 	contra CARPINTARIA UNIO 

Feita a chamada, ausentes as partes, foi lido o requeri - 

mento de fis. 3 dos autos. Á vista do que foi requerido, o Sr, 
Juiz rresente  props aos Srs. Vogais a homo1ogaqo da deslste 

ciarequorida e, tendo votado ambos, profertu a seguinte deciso: 

só DEPOIS DA RESFECTIVA OMOLOGAÇO É QUE 
OCORREM OS EFEITOS LEGAIS DA DESISTÊNCIA. 

H110 Medeiros Ch.sves, tendo reclamado contra Carpintoria 

TJno, desiste da rec1amaço. Sendo a desistncia direito que as 

siste ao reclamante para fazer cessar a instncta cuja instauraço 

provocou e devendo ser a mesma homologada na forna da lei: 

R E S O L V E a Junta de Conct1Laço e '4 ulgamento de Goi 

fia, por unnimLdado de votos homo1oar a dsistncia da reclama-

ço formulada por Jos, digo, por Hlio Medeiros Chaves conta 

Carpintaria Unio, a fim de aue a mesma produza os efeitos legais. 

Custas, no valor de NTcr56,j3 caiculadas s6bre a tmportn - 

cia de NCrl.022,50 pelo rec1ami 	dispensa s na forma da let. 

E, para constar, eu, 	 , Servente 

servindo de escrivo lavrei a present ata qu'vai assinada pelo 

Sr. 'uiz Presidente e Srs. Vogais 

ríde nte 

V. dos Empre 	0s. 
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